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Conselheiro Eleito, Ronaldo Tedesco, explica detalhes das alterações para o Plano Petros do Sistema Petrobras (Petros 1) 

COMENTÁRIOS A RESPEITO DOS TERMOS 
DA PROPOSTA PARA O PPSP

1- Realização da Cisão do Grupo Pré-
70 dos Planos PPSP-R e PPSP-NR, 
com a Segregação Patrimonial do 
Grupo Pré-70 e Não Pré-70;
Comentário: a Cisão já foi aprovada no 
Conselho Deliberativo e significou a re-
dução de cerca de R$ 3,6 bilhões no va-
lor total do PED 2015-2018. Essa foi uma 
importante vitória de todos os partici-
pantes e assistidos do PPSP, obrigando 
a Petrobrás a assumir a integralidade 
de seus compromissos com os Pré-70 
até 23/10/2028 (data de vencimento do 
Acordo de Obrigações Recíprocas – AOR) 
e ainda assumindo eventuais contingen-
ciamentos jurídicos até aquela data.

2- Desconto de 30% a título de Contri-
buição Extraordinária sobre o Abono 
Anual até o pagamento do último bene-
fício dos PPSPs (R e NR) ou até que os 
resultados dos planos permitam a re-
dução ou a eliminação desse desconto;
Comentário: o chamado 13º benefício dos 
assistidos terá que ter esse desconto para 
diminuir o impacto nas contribuições ex-
traordinárias mensais de todos nós.

3- Alteração no cálculo do Pecúlio do be-
neficiário que consistirá no valor de 2 
vezes a remuneração global (Beneficio 
Petros + INSS) para os participantes 
aposentados e de 2 vezes o salário de 
cálculo definido nos Regulamentos dos 
Planos para os participantes da ativa;
Comentário: da mesma forma, houve uma 

redução substancial do Pecúlio a ser con-
cedido em caso de morte do participante 
ou assistido para mitigar o impacto nas 
contribuições extraordinárias mensais.

4- Nova forma de cobrança da Con-
tribuição Extraordinária com 04 alí-
quotas únicas para cada grupo: 1) 
Participantes Ativos Repactuados; 2) 
Assistidos Repactuados; 3) Participan-
tes Ativos Não Repactuados; e 4) Assis-
tidos Não Repactuados;
Comentário: fim da chamada “Alíquota 
Progressiva”, permitindo a viabilidade 
econômica-financeira dos participantes 
e assistidos. Importante ressaltar que os 
maiores benefícios continuam pagando 
bem mais do que os menores benefícos. 
Mas a proporção fortemente progressiva 
do PED 2015 foi suavizada.

5- Aplicação da Resolução CNPC 
30/2018 que possibilita a extensão do 
prazo de cobrança da contribuição ex-
traordinária até o pagamento do último 
benefício dos planos PPSP-R e NR ou 
até que os resultados dos planos per-
mitam a eliminação dessa contribuição, 
nos termos da legislação aplicável.
Comentário: o prazo da contribuição ex-
traordinária deixou de ser 18 anos e pas-
sa a ser vitalício, conforme a resolução 
CNPC 30/2018.

7- Implementação de INSS hipotético 
em valor fixo e atualizado anualmente 

pelo IPCA para a apuração de benefícios 
a conceder de suplementação dos atuais 
participantes ativos dos PPSPs (R e NR) 
que não estão aposentados pelo INSS;
Comentário: para enquadramento legal 
e mitigação de riscos estruturais, todos 
aqueles que já se aposentaram pelo INSS 
será considerado o valor do benefício já 
concedido. Para quem ainda não obteve 
sua concessão, a Petros irá fixar um va-
lor que considera a média dos valores já 
concedidos pelo INSS aos assistidos do 
PPSP, que será corrigido pelo IPCA, des-
vinculando o benefício do INSS do bene-
fício Petros, para enquadramento legal e 
mitigação dos riscos estruturais.

8- Cálculo da concessão de benefício dos PPSPs 
(R e NR) considerando os últimos 36 meses 
(apenas para os atuais participantes da ativa);
Comentário: também para enquadra-
mento legal e mitigação dos riscos estru-
turais do plano, será alterada a forma do 
cálculo atual de 12 para 36 meses.

9- A concessão de aposentadoria pelo 
RGPS deixará de ser requisito para o 
benefício Petros, mantendo os demais 
requisitos de elegibilidade previstos 
nos regulamentos dos PPSP (R e NR).
Comentário: também para enquadra-
mento legal e mitigação dos riscos estru-
turais do plano, possibilitará a percepção 
do benefício Petros para quem romper 
o vínculo empregatício, sem necessidade 
de concessão do benefício do INSS.
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Excepcionalmente nesta edição o 
editorial não será publicado.

Resolvem as Partes de comum acor-
do e de mútuo e consensual consen-
timento, firmar o presente Termo de 
Compromisso, o qual se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições:
1.1) As partes celebram o Termo de 
Compromisso com o objetivo de for-
malizar pelas Entidades, a obrigação de 
não discutir na esfera judicial e admi-
nistrativa os termos da Proposta, con-
forme condições constantes do Anexo 
I, por prazo indeterminado. As ações 
aqui estabelecidas tratam de, Ação Civil 
Pública, Ações Coletivas e Acões Plúri-
mas pelas entidades representativas. 
1.2) Fica certo que, além do compromis-
so assumido pelas Entidades na presen-
te data, os mesmos declaram que, como 
representantes dos participantes e as-
sistidos, comprometem-se a desestimu-
lar as ações administrativas ou judiciais 
por parte das pessoas físicas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1.1) Entende-se por esfera admi-
nistrativa os órgãos fiscalizadores e 
regulatórios, tais como: Superinten-
dência Nacional de Previdência Com-
plementar - PREVIC, Tribunal de 
Contas da União – TCU, Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM, Controla-
doria Geral da União – CGU, Secre-
taria de Coordenação e Governança 
das Empresas Estatais – SEST, Mi-
nisterios Públicos Estaduais – MPEs 
e Ministério Público Federais – MPFs.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
2.1) A Petros compromete-se a imple-
mentar a Proposta acordada (Anexo 
I), tão logo as aprovações necessárias 
sejam realizadas. 
2.2) No que diz respeito aos partici-
pantes que obtiveram liminares sus-
pendendo o pagamento das contribui-
ções extraordinárias devidas em razão 
do PED 2015, a Petros se compromete 

a oferecer a possibilidade (i) paga-
mento à vista ou (ii) pagamento pelo 
prazo de expectativa de vida do indiví-
duo, o qual será atualizado pela meta 
atuarial e acrescido de valor referente 
ao seguro ou mecanismo similar. 
2.3) Dado que a proposta acordada 
considera que os valores estão posi-
cionados em 31/12/2018, será rea-
lizada nova avaliação atuarial, por-
quanto os resultados podem sofrer 
variações em função da utilização de 
dados mais atualizados e que tais va-
lores comporão o processo de apro-
vação da proposta acordada pelas 
instâncias de governança da Petros 
e dos patrocinadores, da SEST e da 
Previc, considerando inclusive as no-
vas premissas e hipóteses atuariais. 
2.3.1) Caso a nova avaliação aponte 
a necessidade de aumento das con-
tribuições extraordinárias superior 
a 10% sobre o percentual objeto das 
projeções ( PPSP–R: 11,21% ativos e 
13,70% assistidos; PPSP NR: 12,81% 
ativos e 14,57% assistidos), a Petros 
se compromete a convocar uma re-
união das Entidades para definir, 
com qualquer número de Entidades 
presentes, os ajustes necessários na 
proposta, previamente à deliberação 
pelo Conselho Deliberativo. 
2.4) As Entidades: 
2.4.1) renunciam ao direito de ques-
tionar em futuras ações na esfera 
judicial e administrativa, quaisquer 
pontos constantes da Proposta (Ane-
xo I) por prazo indeterminado. 
2.4.2) comprometem-se a dissemi-
nar os termos da Proposta aos sindi-
calizados e associados demonstran-
do a importância de não judicializar 
eventuais demandas individuais com 
relação a mesma, a qual reconhecem 
como essencial para o reequilíbrio 
econômico-financeiro-atuarial dos 
PPSPs, além de que a eventual judi-

cialização poderá inviabilizar o ree-
quilíbrio dos Planos PPSP-R e NR. 

CLÁUSULA TERCEIRA – 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
3.1) Não obstante a consignação da 
renúncia do direito a impugnar os 
termos aqui estabelecidos, caso ocor-
ra a propositura de Ações Judiciais 
questionando a Proposta, as partes 
convencionam não postular pedidos 
liminares com objetivo de interrom-
per as cobranças extraordinárias até 
o trânsito em julgado da demanda. 
3.2) As Partes reconhecem que, caso 
não seja possível aprovar a Propos-
ta até o dia 31 de dezembro de 2019, 
poderá ser assinado Termo de Ajus-
tamento de Conduta com a PREVIC, 
permanecendo vigentes todos os ter-
mos do presente instrumento.
Parágrafo único: Nesse caso a Petros 
se obriga a dar absoluta transparên-
cia a todos os participantes e assisti-
dos e às Entidades acerca do Termo 
de Ajustamento de Conduta. 
3.3) Qualquer alteração material que 
precise eventualmente ser realizada 
pela Petros na proposta acordada por 
esse instrumento será submetida no-
vamente às Entidades e levada ao co-
nhecimento de todos os participan-
tes e assistidos dos referidos planos 
de benefício pela Petros, através dos 
mecanismos de comunicação dispo-
níveis, garantindo absoluta transpa-
rência para todos os interessados. 
3.4) As Partes elegem o foro da Co-
marca da Capital do Estado do Rio 
de Janeiro como competente para 
dirimir todas e quaisquer dúvidas ou 
litígios oriundos do presente Termo, 
renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
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